
 

 

 

 

 
 

 

RESOLUÇÃO CME Nº 001/2021                             Araruama, 01 de fevereiro de 2021. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.264/2018 e com base no Parecer 

CME Nº 001/2021, 

 

 
RESOLVE 

 

 

Art. 1º. Aprovar o Protocolo de Retorno às Aulas Presenciais que estabelece normas, 

procedimentos e orientações para retorno às aulas presenciais para cumprimento dos 

anos letivos de 2020 e 2021 do Município de Araruama. 

 

§1º. O Protocolo de Retorno às Aulas Presenciais do município de Araruama veicula 

normas, procedimentos e orientações que vinculam a adoção de medidas por todas as 

Unidades Escolares da Rede Pública de Ensino;                     

 

§2º.  As normas do Protocolo de Retorno às Aulas Presenciais do Município de Araruama 

vinculam, no que couber, o cumprimento de medidas pela Rede Privada de Ensino que se 

submetem à supervisão municipal; 

 

 

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

 

 

MARIA SILVANA NASCIMENTO SILVA DA ROCHA 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
  

 

Aprova o Protocolo de Retorno às Aulas Presenciais do 

Município de Araruama e dá outras providências. 


